
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  
 

  

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA  
REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002-04/2024 

 
Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, na Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, na sala de Licitações, a Comissão designada pela Portaria nº 3485-
04/2024, reuniu-se para o julgamento das propostas da Seleção de Empresas para Elaboração de 
Projeto e Construção de Unidades Habitacionais (PMCMV) conforme descrito no referido Edital. 
Dando início à sessão, foram abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas 
ao processo. As propostas das empresas ARTEM ENG. E CONST. LTDA e LCM CONST. E COM. 
LTDA ficam assim definidas: 

Seleção de Empresas para Elaboração de 
Projeto e Construção de Unidades 
Habitacionais (PMCMV) 

PROPOSTA (R$) 
Por unidade habitacional 

ARTEM ENG. E CONST. LTDA R$ 200.000,00 

LCM CONST. E COM. LTDA R$ 200.000,00 

Registrados os valores das propostas apresentadas, passou-se a verificação dos documentos de 
pontuação para classificação conforme item 6 do Edital. Ambas as empresas habilitadas 
apresentaram somente o item 1 do critério de pontuação (Certificado do Sistema de Gestão de 
Qualidade Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade Habitat (PBQP-H), não 
apresentando o item 2 correspondente ao Certificado NDT. Após analise dos documentos 
apresentados, a pontuação fica assim definida: 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

 
1 

LCM CONST. E COM. LTDA - Nível A 20 pontos 

ARTEM ENG. E CONST. LTDA - Nível B 10 pontos 

A licitante LCM CONST. E COM. LTDA restou com a melhor pontuação nos critérios de 
classificação e, portanto, foi declarada vencedora do certame. Abre-se prazo recursal. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se o presente termo que, lido e aprovado, vai devidamente assinado pela 
Comissão. 
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